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O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as Portarias GM/MS nº 2036, de 04 de novembro de 2002 e SAS/MS nº 893, de 12 de novembro de 2002, que estabelecem a nova composição da Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPM e os Grupos de Procedimentos e Procedimentos na especialidade de ortopedia, constantes da Tabela do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º - Redefinir a composição dos materiais, conforme a seguinte especificação:

	Código
	Descrição do Material
	Valor Unit
	Quant Máx

	93311036 
	Cateter Duplo “J” 
	180,00 
	01

	93324146 
	Enxerto Tubular de PTFE (70cm2) 
	25,27 
	01

	93327099 
	Cateter Balão para Septostomia (1) 
	500,00 
	01

	93391102 
	Sistema de Guias, Agulhas, Seringas e Cimento Acrílico Contrastado para Verteboplastia (1) 
	445,00 
	01

	93392273 
	Tela de Reconstrução Acetabular (1) 
	380,00 
	01

	93392281 
	Tela de Reconstrução Femoral (1) 
	320,00 
	01

	93392265 
	Parafuso para componente acetabular (1) 
	105,00 
	01

	93392524 
	Prótese Interfalangeana (1) 
	302,00 
	04

	93392320 
	Componente Tibial Primário Metálico Cimentado ou fixação Biológica 
	690,00 
	01

	93392532 
	Próteses de Cabeça de Rádio (1) 
	560,00 
	01

	93392630 
	Próteses Não Convencional Diafisária (1) 
	1.395,00 
	01

	93395477 
	Placa Calço, inclui parafusos 
	240,00 
	01

	93395485 
	Placa/Parafuso Deslizante de 95 graus, inclui parafuso 
	460,00 
	01

	93395590 
	Placa/Parafuso Deslizante de 135 ou 150graus, inclui parafuso 
	594,20 
	01

	93395604 
	Placa Ponte 3,5mm, inclui parafuso 
	352,00 
	01

	93395620 
	Placa de Reconstrução de titânio para Fratura de Mandíbula, inclui parafusos 
	894,00 
	02

	93365639 
	Placa Específica de titânio para mini ou micro fragmentos, inclui parafusos 
	281,00 
	02

	93395612 
	Placa Ponte 4,5mm, inclui parafuso 
	376,00 
	01

	93397232 
	Dispositivo de Bloqueio para placas cervicais (1) 
	61,00 
	01

	93398409 
	Parafuso de Interferência de Titânio (1) 
	378,00 
	02

	93399138 
	Fixador Externo Pequenos Fragmentos (1) 
	390,00 
	01

	93399146 
	Fixador Externo Tipo Plataforma com Sistema de Alongamento ou Transportação Óssea (1) 
	820,00 
	01

	93399162 
	Fixador Externo com Sistema de Correção Angular e/ou Rotacional 
	1.050,00 
	01

	93399170 
	Fixador Externo com Sistema de Alongamento Monofocal (1) 
	820,00 
	01

	93399189 
	Fixador Externo com Sistema de Pequenos Fragmentos com Sistema de Correção Angular e/ou Rotacional (1) 
	1.050,00 
	01

	93399715 
	Fixador/Distrator para Cirurgia Buço-maxilo-facial (1) 
	390,00 
	01

	93399200 
	Pino de Shantz 
	22,00 
	06

	93401574 
	Clip para Aneurisma de Cobalto 
	565,00 
	03

	93481241 
	Sistema de drenagem Mediastinal 
	43,15 
	01

	93481357 
	Transdutor de Pressão 
	65,00 
	01


Art. 2º - Instruir que os fios de cerclagem, excluídos da tabela de órteses e próteses, utilizados na especialidade de Ortopedia, também passarão a fazer parte do valor dos Serviços Hospitalares da Autorização de Internação Hospitalar - AIH, como os demais procedimentos da Tabela do SIH/SUS.

Art. 3º - Estabelecer que nos valores de todas as placas, constantes da Tabela de OPM, estão incluídos os dos parafusos.

Art. 4º - Esclarecer que alguns procedimentos, excluídos por meio da Portaria SAS/MS nº 893/02, foram reincluídos com descrição atualizada e reagrupados de acordo com a região anatômica de cada um.

Art. 5º - Instruir que o grampeador circular intraluminal é de uso único e que os grampeadores lineares cortantes e lineares serão cobrados separadamente das cargas complementares necessárias para a realização dos procedimentos, tendo em vista o reprocessamento dos mesmos.

Parágrafo Único - O reprocessamento dos grampeadores será objeto de normatização específica da Secretaria de Assistência à Saúde - SAS/MS.

Art. 6º - Estabelecer que o código 97.004.05-7-Estudo Hemodinâmico poderá ser lançado na AIH do paciente internado por Infarto Agudo do Miocárdio e Angina Instável, a qual determine, também, o procedimento 32.023.01-4 - Angioplastia Coronariana.

Parágrafo Único - O Estudo Hemodinâmico deverá, quando necessário, em caráter de urgência, ser realizado concomitante com a angioplastia coronariana, não podendo, entretanto, ultrapassar o percentual de 20% sobre o quantitativo deste procedimento.

Art. 7º - Excluir, da Tabela de OPM, os materiais de códigos 93396503, 93396511, 93396520, 93394128 e 93394152.

Parágrafo Único - No valor do componente dos Serviços Hospitalares dos procedimentos que utilizam o Fio liso de Steinman Liso e Fio não Olivado para fixador externo, está contemplada a utilização dos materiais referenciados no caput deste Artigo.

Art. 8º - Instruir que os de materiais de códigos 93395620 e 93395639, são excludentes entre si.

Art. 9º - Estabelecer que os materiais de códigos 93327196 e 93327129 deixam de ser excludentes entre si.

Art. 10 - Alterar o código 99090015 - Retirada de Enxerto Ósseo Autógeno, publicado por meio da portaria SAS/MS nº 918, de 22 de novembro de 2002, para 99091011.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da competência novembro de 2002, revogando as disposições em contrário.
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